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PROJETO DE LEI 

Autoriza doação de próprio nacionaZ à 
Prefeitura MunicipaZ de Juiz de Fora, 
no Estado de Minas Gerais e dá outras 
providências. • 

J 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 ~ o Poder Executivo autorizado a 

doar à Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, no Estado de Minas 

Gerais, o terreno com a área de 5.506m 2 (cinco mil e quinhentos e 

seis metros quadrados), integrante de pr6prio nacional 

nado ao Ministério do Exército e situado às margens do 
...... ... - ..... . 

Independencla, proxlmo a Praça Antonlo Carlos, naquele 

mediante indenização de benfeitorias no valor de .... Cr$ 

jurisdicio 
~ 

Corrego da 

Município, 

92.570,50 

(noventa e dois mil, quinhentos e setenta cruzeiros e cinqüenta 

centavos), de acôrdo com os elementos constantes do processo pro 

tocolizado no Ministério da Fazenda sob o n9 33.209, de 1969. 

Art . 29 O terreno a que se refere o art. 19 

será utilizado como logradouro público (urbanização do C6rrego da 

Independência) . 

. . .-.... . -
Art. 39 A lndenlzaçao a Unlao Federal, pela 

Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, de Cr$ 92.570,50 ( noventa 

e dois mil, quinhentos e setenta cruzeiros e cinqüenta centavos), 
.4"-correspondente ao valor atrlbuldo as 

área em doação e que foram demolidas 

urbanização, poderá ser recebida em 

benfeitorias que existiam 

para realização das obras 

dinheiro 

na 

serviços, na forma acordada entre a referida 

ou em prestaçao 

Prefeitura e o 

de 

de 

Minis 
.. . .... 

terlO do Exerclto. 

§ 19 Os recursos em dinheiro provenientes 

da indenização a que se refere êste artigo serão destinados ao 

Fundo do Exército, para aplicação em obras de urbanização de ln 

terêsse do Ministério do . Exército, na área sob a jurisdição da ~. 

Região Militar . 

. _-
_______________ _ --=-=L--"'---'-'-___ --"-'"--~~~"" "...".,., ....... ""'""" •. ,'." \.'. 
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§ 29 Havendo pagamento em prestação de serVl 
.. .... . ..... -

ços, cabera ao Mlnlsterlo do Exerclto flscallzar sua execuçao. 

Art. 49 ~ o Poder Executivo autorizado a a 

brir, pelo Ministério do Exército, crédito especial até o limite 

de Cr$ 92.570,50 (noventa e dois mil, quinhentos e setenta cruzei 

ros e cinqüenta centavos), para aplicação dos recursos de que tra 

ta o artigo 39, na forma ali prevista, com a seguinte classifica 

ção: Programa - Habitação e Planejamento Urbano; Projeto - Obras 

de Urbanização na área sob a jurisdição da 4a. Região Militar, a 

través do Fundo do Exército; Categoria Econômica 4.1.1.0. 

Art. 59 Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 69 Revogam-se as ~;sposições em -contra 

• rlO. 

Brasília, em de de 1971. 
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\ EXCELENTTsSIMOS SENHORES MEMBROS V~CONGRESSO fACIONAL: 
. ' ... ~ .~ ~ 

t;: h ~.vc--d'-"-" ~ ~c:<- ~~~ o ~ ~~ c="'~ , 

\.j , ~k./O· -7/-

No~ tê~mo~ do a~t~go Con~t~tu~ção, e pa~a 

~e~ ap~ec~ado no~ p~azo~ nêle hon~a de ~ubme 

te~ à elevada del~be~ação de Vo a~ Excelênc~a~, acompanhado de 
/" 

Expo~~ção de Mot~vo~ do Senh6~ M~n~~t~o de E~tado da Fazenda, 

o anexo p~ojeto de le~ que "auto~~za doação de p~;p~~o nac~onaL 

-a P~e6e~tu~a Mun~c~pal de ]u~z de Fo~4., no E~tado de M~na~ Ge 

~a~~ e di out~a~ p~ov~dênc~a~". 

B~a~1.l~a, em 18 de outub~o , de 1971. 
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o Doação de imÓvel 
cipal de Juiz de 
nas Gerais. 

, 
a Prefeitura Muni-
Fora, Estado de M1 -

Excelent!ssimo Senhor Presidente da República 

No anexo processo, pleiteia a Prefeitura Munici -
pal de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, a cess!o da área de 
5.506,00 metros quadrados, de propriedade da Uni!o, situada nas 

, A'" ""'-margens do Corrego da Independencia, proxirno a Praça AntOnio Car -
los, naquele Município, ut~lizada na canalização do referido Cór -
rego e na abertura de uma avenida. 

2. As referidas obras de urbanização foram realiza -
das em terreno sob a administração da 4a. Região Militar, cujo 
Comando, em entendimentos com a Prefeitura interessada, consen­
tiu na utilização da referida área, com a demoliç!o de benfeito­
rias ali existentes, mediante indenização do valor destas, esti­
mado em Cr$ 92.570,50, pagáveis em dinheiro ou em obras de pavi­
mentação de interêsse do Exército. 

, , 
3. Tratando-se de area entregue a Prefeitura de 
Juiz de Fora para canalização de córrego e abertura de logradou-

, , 
ro publico, o que tornaria pouco viavel seu reaproveitamento, no 
futuro, em serviço público federal, entende o Serviço do patr~ 
nio da União mais conveniente que se transfira a área ao patrimô 
nio do Município, em vez de se fazer apenas a cessão do uso, ca­
so em que se mantém o vínculo da propriedade federal e a conse _ 
qftente necessidade de registros e contrôles, onerando improfi­
cuamente os custos dos serviços administrativos. 

4. 
conciliação 

. , 
Procurando soluc onar o assunto, com vistas a 

, , 

. , 
; 
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Prefeitura, elaborou o Serviço do PatrimÔnio da Uni!o, com 
apóio da Secretaria Geral do Ministério da Fazenda, anteproje -
to de ato legislativo autorizando a doaçro da área àquela MU-
nicipalidade e a abertura, por aquela Secretaria de Estado , 
de crédito especi'al até o 11m1 te de Cr $ 92.570, 50. A autori­
zaç!O para abertura de crédito especial seria utilizada nomo~ 
tante que viesse a ser pago em dinheiro, a titulo de indeniza 
~.. " ç~, sendo de notar que a Prefeitura ja recolheu a Tesouraria 

da 4a. Regi~o Militar a quantia de Cr$ 60.000,00. 

5. O anteprojeto elaborado foi examinado pelo M1 

nistério do Exército, que o aprovou (fls. 73). 

6. 
ra de submeter 
anexos projeto 

Acorde com as medidas propostas, tenho a hon 
à elevada consideraç~o de Vossa Excelência 

de mensagem e anteprojeto de lei. 

os 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos­
sa Exce18ncia os protestos do meu mais profundo respeito. 

~ 
Antôni. • lfim Netto 
Ministro da Fazenda 

• /t10 
• 

/ 

. ! 

.. 

... -
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Of. n9 1520 /SAP/71. Em 18 de outubro de 1971. 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem do Excelent{ssimo Senhor Presidente da República,aaom 

panhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda, relativa a projeto de lei que "autoriza doação de 

próprio nacional à Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, no Es 

tado de Mina8 Gerais e dá outras providincias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Exaelinaia protest08 de elevada estima e aonsideração. 

/. ~/ãI-'L. tZ ...... JI/V 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Mini8tro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ELIAS DE SOUZA CARMO 
M.D. Primeiro Secretário da câmara dos Deputados 
BRAS!LIA - DF . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO Nº 410/71 - Autoriza doação 

AUTOR: 

, , 
de proprio nacional a Pre-
feitura Municipal de Juiz 
de Fora , no Estado de Mi-, 
nas Gerais e da outras prQ 

" videncias . 

Poder Executivo . 

RELATOR : Deputado Elcio Alvares. 

O projeto nº 410/1971 , oriundo da Mensagem nº 

402/71 , autoriza o Poder Executivo a doar à Prefeitura Municipal 
, 

de Juiz de Fora , no Estado de Minas Gerais , o terreno com a area 

de 5 . 506 m2 (cinco mil e quinhentos e seis metros quadrados) , ln 
, , 

tegrante de proprio nacional jurisdicionado ao Ministerio do 
, , , A.' 

Exercito e situado as margens do Corrego da Independencia, proxi 
, , 

mo a Praça Antonio Carlos , naquele Municipio , mediante a indeni-

zação de benfeitorias no valor de Cr$92 . 570 , 50 (noventa e dois 

mil , quinhentos e setenta cruzeiros e cinquenta centavos) , de 
" acordo com os elementos constantes do processo protocolizado no 

, 
Ministerio da Fazenda sob o nº 33.209 , de 1 969 . 

, 
O terreno a que se refere o art . lº sera utili-

zado como logradouro público (urbanização do Córrego da Indepen-
" dencia . 

P A R E C E R 

Não há qualquer óbice que se oponha à iniciati-
, 

va do Poder Executivo , devendo a area doada ser utili zada como 
, 

logradouro publico . 

" Pelo exposto , oplnamos pela constitucionalidade 

do projeto nº 410, de 1 971 . 

Sala dO~d:::Ubr: de 1 97l. 

DEPUTADO ELCIO ALVARES - Relator 
GER 15.07 

• \ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISS1W DE CO NSTITUIÇ1tO E JUSTI ÇA 

.. 

PARECER DA COHISS1W 

A Comissão de Constituição e Justtça, em Heunião 

Plenária , realizada aos 27 de outubro de 1 971 , Opi:-lOU, unâ­

nimernente , pela constitucionalidade dO Projeto nº 410/71,nos 

têrmos do Parecer oferecido pelo Relator. 

EstlveraL1 presentes os Senhores Deputados: 

José Bonifácio - Presidente; ~lcio Alvares - Rel~ 

tor; Airon Rios; Alceu Collares; Altair Chagas; Antônio Eariz; 

Célio Bor j a; Dib Cherem; Djalma Bessa; Hamilton Xavier ; Hilde­

brando Guimarães; 1 talo Fi ttipaldi; J.G .Araújo Jorge; Jairo t:!.ê; 

galhãesj João Linhares; José Alves; José Sally; Lauro Leitão; 

Lisâneas Haciel; Luiz Braz ; Mário Nondino; Petrônio Figueiredo; 

Pires Sabóia; Severo Eulálio; Sylvio Abreu; Túlio Vargas; Ubal 

do Barém. 

Sala da Comi ssão , em 27 de outubro de 1 971 

" ~" 
]; BOlUFACIO 

Presidente 

§'-\..~ 
s 

Relator 

GER 0.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.... 
COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 

Projeto de lei nº 410/71 

"Autoriza doação de pr6prio nacional 
à Prefeitura Municipal de Juiz de Fo­
ra, no Esta do de Minas Gerais, e dá o~ 
tras provi dências" • 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: SYLVIO VENTUROLLI 

RELATÓRIO 

-Com apoio no art. 51 da Constituiçao Federal, 

o Exmo. Sr. Presidente da República , encaminha à deliberação 

do Congresso Nacional, para ser apreciado nos prazos a que se 

refere o citado dispositivo da Lei Fundamental, projeto de 

lei que visa a autorizar a doação de pr6prio nacional à Pre -
feitura Municipa l de Juiz de Fora. 

A Mensagem presidencial, de n 2 402, de 18 

de outubro último, que encaminha o projeto em tela, vem a-
.... 

companha da da Exposiçao de Motivos n 2 132, de 1971, do Exmo. 

Sr. Ministro da Fazenda. 

Como se verifica do art. 12 do projeto em 

causa, que tomou nesta Casa do Congresso o n 2 410/71, o pr2 

prio federal que se objetiva doar à municipalidade de Juiz 

de Fora é constitutivo de uma área de terreno de 5.506 m2, 

que se acha sob a jurisdição do Ministério do Exército, 10-

calizadallàs margens do C6rrego da Independência , pr6ximo à 

Praça An~ônio Carlos, na sede daqu ele município. Estabelece 
.... 

ainda o referido art. 12 que a doa çao será feita mediante 

indenização à União, no valor de Cr$ 92.570,50, da s benfei­

torias existentes no terreno objeto da doação, mas já demo-
.... .... 

lidas, para a realizaçao de obras de urbanizaçao, segundoe~ 

clarecido está no art. 32 da proposição sob exame. 

GER 0.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Estabelece ainda o projeto em causa que a inde 

nização das benfeitorias'~oderá ser recebida em dinheiro ou 
... 

em prestaçao de serviços, na forma acordada entre a referida 

Prefeitura e o Ministério do Exército" (art . 3º) e que o Po­

der Executivo fica autorizado a abrir, ao Ministério do Exér­

cito, crédito especial até o limite de Cr$ 92 . 570,50, para 0-
... 

bras do "Programa Habitaçao e Planejamento Urbano", através 

do Fundo do Exército, na área sob a jurisdição da 4a . Região 

Militar . 
... 

Esclarece a Exposiçao de Motivos do Exmo. Sr. 

Ministro que, por se tratar de área entregue à Prefeitura de 
.... 

Juiz de Fora, para canalizaçao de c6rrego e abertura de lo-

gradouro público, "o que tornaria pouco viável seu aprovei ta­

mento, no futuro, em serviço público federal", entendeu o Ser 

viço do Patrimônio da União mais conveniente a transferência 
.... 

dessa área ao Município, do que fazer-se mera cessa0 de uso, 
.... 

com as decorrentes complicaçoes burocráticas e administrativas, 

desnecessárias pelo pre-assinalado desproveito futuro, para a 

União, da manutenção do domínio sôbre êsse im6vel . 

E o Relat6rio. 

PARECER 

Somos levados a concluir que o fato de a área 
.... 

objeto da presente iniciativa de doaçao se achar sob a juris-

dição do Ministério do Exército levou a Presidência a distri-
.... 

buir o projeto em causa a esta Comissao. 
~ 

Isto assentado, e nao vendo no ato legislativo 
.... 

que vamos apreciar nenhuma outra conotaçao com o interêsse da 

segurança nacional, resta apenasmente considerar que, se o Mi -
nistério do Exército, como se deduz da proposição e o informa 

GER 0.07 
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- -a Exposiçao de Motivos, foi acorde com a doaçao, o projeto 

sob parecer não afeta mlnimamente os interêsses da seguran -
ça nacional . 

Isto pôsto , somos levados a aconselhar , ao re -
ferendo desta Comissão , o Projeto de lei n 2 410/71 , que é 

merecedor , sob o aspecto que nos compete opinar , do nosso 

parecer favorável. 

~ o nosso parecer, salvo melhor juizo . 

Brasilia , de 

Rel2.tor . 
1/ 
1/ 

GER 13.07 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 

PROJETO Nº 410-71 

-PARECER DA COMISSAO 

- - , A Comissao de Segurança Nacional, em reuniao ordinaria, re 
alizada aos " " tres dias do mes de novembro do ano de mil novecentos e se 
tenta e um, presentes os Senhores Agostinho Rodrigues, Presidente, Mil 
ton Brandão, Vice-Presidente, João Vargas, Sylvio Venturolli, Osnelli/ , 
Martinelli, Parente Frota, Jose Penedo, Florim Coutinho, Italo Conti , 
Geraldo Guedes e Célio Marques Fernandes, apreciando o Projeto nº 410, 
de 1971, do Poder Executivo, que "Autoriza doação de prÓprio nacional/ ... 
a Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, no Estado de Minas Gerais, e 

, '" " tv da outras providencias", opinou, por unanimidade, pela sua aprovaçao , 
" nos termos do parecer do Relator, Deputado Sylvio Venturolli. 

Sala da Comissão 
em 

--
SYLVIO VENTUROLLI 

Relator 
t J /-_____ _ 

.,Ç,.L ~ 
AGOSTINHO RODRIGUES 

Presidente 

Nacional , 
.-

GER 0.07 
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CO M ISS.lO DE 

R E L A T O li I O: 

FINANÇAS 

Projeto nQ 410/71 - Autoriza dOã 
ção de pr6prio nacional à Prefe1 
tura Hunicipal de Juiz de Fora, 
no Estado de Hinas Gerais e dá 
outras providências. 

O Projeto n~ 410/71 origina-se da Hensagem do 

Poder Executivo de nQ 402/71 e autoriza a doação de pr6prio nacio­

nal à Prefeitura ~mnicipal de Juiz de Fora, no Estado de Minas Ge­

rais e dá outras providências. 

Os municipios, notadamente nas suas áreas ur­

banas, n~o podem e não devem ter o seu progresso e as suas exigên­

cias sociais barrados pela existência de pr6prios federais em seu 

terri:b6rio. 

Atendendo a êste principio é que o Comando da 

41 Região 14i11 tar consentiu que a Pretei tura de Juiz de Fora util1 

zasse de área de ,.,06 metros quadrados, pertencente ao Exército, 

para canalização do C6rrego da Independência e abertura de uma av~ 

GER e.07 



t 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

nida, mediante indenização de benfeitorias ali existentes, pagã 

vel em dinheiro ou em obras. 

Tendo sido a referida ~rea entregue ao municí. 

pio para obras de urbanização e abertura de logradouro pÚblico, 

entende o Serviço do Patrim8nio da União ser mais conveniente a 

sua transferência para o patrim8nio do município, em lugar da 

simples cess~o do uso, com a finalidade de conciliar os inter3~ 

ses do MinisMrio do Ex~rci to e da Prefeitura , com apoio da 

Secretaria Geral do Mlnist~rio da Fazenda. 

O anteprojeto do ato legislativo autorizando a 

doaç!o da rererida ~rea ao Município de Juiz de Fora e a aber~ 

ra de cr~dito especial de Cr$92.5?O,50 pelo Minist'rio do Ex'r­

cito, para indenização, se justifica plenamente pelos motivos já 

expostos. 

v O T O D O R E L A T O R: 

Somos pela aprovação do projeto ng 410/71, mos 

têrmos em que se encontra redigido na Mensagem ng 402/?1, uma 

vez que atende aos interêsses do Minist'rio do Ex~rcito e da 

Prefeitura de Juiz de Fora, e que o Minist~rio da Fazenda e o 

Serviço do PatrimSnio da União o aconselha. 

Sala da Comissão, em 

o 
Relator 

de outubro de 1.971 

GER e.07 
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~ 

COMISSAO ~ FINANÇAS 

~ 

PARECER DA COMISSAO -

- -, A Comissao de Finanças, em reuniao ordinaria plena realizada 
~ 

em 21 de outubro de 1971, opinou, por unanimidade, pela aprovaçao do 

-Projeto nº 410, de 1971, do Poder Executivo, que II Autoriza doaçao de 
, ~ 

proprio nacional a Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, no Estado de 

, "" , Minas Gerais e da outras providencias", nos termos do Parecer favora-

vel do Relator, Deputado Jorge Vargas. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Tourinho Dantas, 

Presidente, Sousa Santos, Vice-Presidente, Harry Sauer, Vice-Presiden 

-te, Jorge Vargas, Relator, Joao Castelo, Arthur Santos, Wilmar Guima-

- , raes, Florim Coutinho, Pedro Carneiro, Aldo Lupo, Ildelio Martins,Ivo 

" Braga, Homero Santos, Adhemar de Barros Filho, Joaquim Macedo, Peixo-

" , to Filho, Athie Coury, Ozanam Coelho, Dyrno Pires, Mario Teles e Nor-

berto Schmidt. 

-Sala da Comissao, em 21 de outubro de 1971. 

\ '--'---"' Deputado TOURINHO DANTA 
Presidente 

Deputado JORGE VARGAS 
Relator. 

GER e.07 
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PROJETO Nº 410- A, DE 1 971 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 402/ 71 

~, , 
Autori za doaçao de proprio nacional a Prefei-

tura Mtmicipal de Juiz de Fora , no Estado de Minas 
, "-

Gerais e da outras providencias ; tendo pareceres : 

da Comissão de Constituição e Justiça , pela consti­

tucionalidade e , das Comissões de Segurança Nacio­

nal e de Finanças , pela aprovação . 

4t (Pro j eto nº 410 , de 1 971, a que se re ferem os pare­

ceres) . 
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PROJ ETO 

N:O 410-A, de 1971 

Autoriza doação de próprio nacional 
à Prefeitura Municipal de JU.IZ de 
Fora, no Estado de Mmas Gerais e 
dâ outras providências; tendo pa­
receres da Comissão tfe n(o'/1,sti­
tUição' e Justiça pela constItucio­
nalidade e. das ComIssões de Se­
gurança Nacional e de Fmançus, 
pela aprovação. 

(DO PODER EXECUTIVO -
MENSAGEM N9 402, DE 1971) 

(Projeto número 410 de 1971. a que 
se referem os pareceres). 

O Congresso Nacional decreL!t. 
Art. 1." ll: o Poder Executivo auto­

rlzac!o a doar à Prefeitura Munj(!ipal 
de Juiz de Fora, no Es [a 1 c \11. 11 '1" 

Gerais . o terreno com a are a de 
5.506m2 (cinco mil e quinhentos e 
seIS metros quadTado~' . integrante de 
próprio nacional jurisdlc1<lTIaao ao 
Mlnlti>rio do I!.Àt~rcito e Situado as 
margens do Córrego da lndE'penden­
eia proxlmo a Praça AntônIO Carlos 
naquele Município, mediante indelll~ 
zação de benfeitorias no ',alur de .• 
Crf 92 57050 (novent'l lO" mil, 
quinhentos e setenta cruzeiros e cin­
quenta centavos) . de acórdo com os 
elementos constantes do proceSS0 pro­
tocolizado no MinistériO da Fazenda 
sob o número 33.209, de 1969. 

Art. 2.° O terreno a que se refere 
o artigo 1.0 será utilizado como lo­
gradouro público (U rballJ ? ~,ao dO 
Córrego da Independência). 

Art. 3.° A indenização à União Fe­
deral, pela Prefeitufd. Municipal de 
Juiz de Fora, ce Cr$ 92.570 50 (no­
venta e dois mil, quinhento's e se-

, 

tenta cruze'ros e c;nqüonta C°1"tqvos), 
correspondente ao valor atribuidb às 
benfeitorias que existiam na area em 
doação e que foram demolidàs para 
realização das obras de urbanlzaçao, 
poderá ser recebida em dinheiro ou 
em prestação de serviços, na forma 
acordada entre a referida Prefeitura 
e o Ministério do Exército. 

§ 1.0 Os recursos em dinheiro pro­
venientes da tnde ,i:zarán ~ nua <o ~'e­

fere êste artigo serão destinados ao 
Fundo do Exército, para apl!caçao 
em obras de urbanização de interêsse 
do Ministério do Exército, na area 
sob a jurisdição da' 41)0 I~t:;ião Mi­
l!tar . 

§ 2.° Havendo pagamento em pres­
tação de serviços, caberá ao Minis­
tério do Exército fiscalizar sua exe­
cução. 

Art. 4.° ll: o Poder Executivo auto­
rizado a abrir, pelo Ministério do 
Exército, crédito especial até o 11-
mite de Cr$ 92.570 50 (noventa e . ' GOlS mil, quinhentos e setenta cru-
zeiros e cinquenta centa vos) para 
aplicação dos recursos de que' trata 
o artigo 3.°, na forma ali preVIsta 
com a seguinte classificação: Pro~ 
grama - Habitação e Planejamento 
Urbano; Projeto - Obras de Urba­
nização na área sob a jurisdição da 
4." Região Mi1!tar através do Fundo , . 
do Exército; Categoria EconOmica 
4.1.1.0. 

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publ!cação. 

Art. 6.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasflia, em de de 1971. 

., 
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GEM N.o 402, DE 1971, DO 
PODER EXECUTIVO 

entíssimos senhores Membros 
gresso Nacional: 
têrmos do artigo 51 da Cons­

ição" e para ser apreciado nos 
----~p:ra~~zos nêle referidos, tenho.a honra 

c.e submeter à elevada delllleraçno 
de Vossas Excelências, acompanhado 
de Expo.:;içáo ae MOtlVOti J :Seuhor 
Ministro de Estado tia Fazenda, o 
anexu projeto de .lei que "autorlza 
doação de próprio nacional à Prefei­
tura Municipal de JUlZ de Fora, no 
Estadu de Minas Gerais e dá outras 
provll.leuclas" . 
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Brnsilia, em 18 ·c.e outubro de 1971. 
Emílzo G. Médzct. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
DO MINISTP:RlO DA FAul~NDA 

N9 33.209-69 - E.M. n9 152 
Em 15 de abril de 1971 

Doação de imóvel à Prefeitura MU1li­
cipal de Juiz de Fora, Estado de 
Minas Gerals. 

Excelent!ssimo Senhor Presldent~ 
da República: 

No anexo processo, pleiteia a I're­
feitura Municipal de JUlZ ele Fora, 
Estado de Minas Gerais, a cessa0 da 
área de 5.506,00 metros quadradas, 
de propriedade da União, situada uas 
margens do Corrego da Indepenaên­
ela, próximo à Praça Antônio Carlos, 
naquele Municlpio, utilizada da cana· 
lização do referido Cónego e na 
abertura de uma avenida. 

2. 1\.s referidas ob! as de urbani­
zação foram realizadas em terreno 
sob a administração da 41!o Regiao 
Militar, cujo Comalldu, em entendi­
mentos com a PrefeitU! a interessada, 
consentiu' na utilização da referida 
area, com a demolição de oenfeiw­
rias ali existentes. mediante lOder.llza­
ção do valor destas, estim:idu em 
Cr$ 92.570,50, pagáveiS em dinheiro 
ou em obras de pavimentação de 
interêsse do Exército. 

3. Tratando-se de área ,'ntregue 
à Prefeltura~ de Juiz de Fora para 
canalizaçao de córrego e abe, tura de 
logradouro público, o que ton:uLt 
pouco viavel seu reaproveitlimento, 
no futuro,em serviço públio:o fe· 
deral, entende o Serviço .~o PaU·' 
mônio d? fJnião mais co:ncn'ente 

que se transfira a área ao pat imO­
nio do Município, em vez de ~" tazel' 
apenas a cessão do uso, caso em qLle 
se mantém o vmculo da prnp ~!eda;.e 
federal e a conseqüente nece si(1ad~ 
de registros e contrôles, Jn<!lando 
Improficuamente os custos dos ser­
viços administrativos. 

4. Procurando solucionar o rtssun­
to, com Vistas à conciliação dos inte­
rêsses do Ministério do Exér13lto e da 
Prefeitura~ elaborou o Serviço do 
Patrimônio da União, com '\plllO da 
Secretaria Geral do Mil11ster'o na 

. Fazenda. anteprojeto de ato leglsla­
tivo autorizando a doação da área 
àquela Municipalidade e a ,to ~rtUi'a, 
por aquela Secretaria de estaI 10, de 
Cl édito especial ate o .imite de ... . 
Cr$ 92.570,50. A autonzaçao para 
abertura de crédito especilil seria 
utilizada no montante que ,'le5~e a 
sei pago em dinheiro, a ~. tJ110 de 
indel11zação, sendo de notar qUE' a 
Prefeitura já recolheu à Tes,).n1rla 
da 41!o Região Militar a quan ia de 
Cr$ 60. COO,OO. 

5. O an teprojeto elabondo fui 
exammado pelo Ministério :to EXPI­
cito, que o aprovoll I fls. 73 ' . 

6. Acorde com as medida, ,)' O')·G~­
tas, tenho a honra de SUbm0!;"r à 
elevada consideração de Vos"a Exce­
lência os anexos proJeto de :n'nsa­
gerr, e anteprojeto de lei. 

Aproveito a oportumdade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respe'to 
Antônio Delfim Netto, Mini5l·1\) ela 
Fazenda. 

Of. n9 1.520-SAP-71. 
Em 18 de outubro de 1:)71 

Excelentísslmo Sênhor Plimelm 
Secretário: 

Tenho a honra. de encaminnar a 
essa Secretaria a Mensagt'm do 
Excelentissimo Senhor Presidente da 
República, acompanhada de EX[lo~i­
ção de Motivos do Senhor Vini'tro 
de Estado da Fazenda, relat"la a 
projeto de lei que "autoriza doacão 
de próprio nacional à Prt)l~itnra 
Municipal de Juiz de Fora, no Estado 
de Mina~ Gerais e dá outras proV1-
dências" . 

Aproveito a oportunidade pan re­
novar a Vossa Excelência çofoteStOs 
de elevada estima e consideraQâíl 
JOão Leitão de Abreu, M11Ii,tro 
Extraordinário para os Assur:tus du 
Gabinete Civil. 

. , 
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PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - RELATÓRIO 

-3 

O Projeto n9 410-71, oriundo da 
Mensagem n9 402-71, autoriza o Po­
der Executivo a doar à Prt>feitum 
Municlral de Juiz de Fora, nJ Esta­
do de Minas Gerais, o terreno com 
a área de 5.506 m2 (cinco mil· e 
9uinhentos e seis metros quad'adOS), 
mtegrante de próprio nac;onal juris­
dicionado ao Ministério do Exércit.o 
e situado às margens do Córrego da 
Independência, próximo à Praça An­
tônl? Carlos, naquele Municli)I;>, 
medIante a indenização de bonfel­
torias no valor de CrS J2.570 50 
<noventa e dOiS mil, quinhentos e 
srtenta crm~eiros e cinqüenta 'enta­
vos). de acôrdo com os cle:nen t'.1S 
constantes do processo protoc()li~ado 
no Ministério da .t"arenda sob o 
n9 33 2ll9, de 1969. 

O terreno a que se refere o art. 1~ 
será utilizado como 10~radour0 públi, 
co (urbanização do Córrego ~a Inde­
pendência) . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Não há qualquer óbice quo se 
oponha à iniciativa do Poder ~~xê('uti­
vo, devendo a área doada .ser utiliza­
da como logradouro públ'co. 

P.elo ~xposto, opinamos pela eonsti­
tucwnal1dade do Projeto n 9 410 de 
1971. ' 

Sala da Comissão 
de 1971. - DeputadO 
Relator. 

27 de )~)tl1bro 

Élcio Ai7,o-es, 

lU - PARECER DA COMISSÃO 

. A Comissão de Constituição e Jus­
tIça, em Reunião Plenária, realizada 
aos_ ~7 de outubro de 1971, opinou, 
unammemente, pela constitucionali­
dade do Projeto número 410 de 1971 
nos têrmos do Parecer oferecido peló 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: 

José Bonifácio - Presidente; Elcio 
Alvares .- Relator; Airon Rios; Alceu 
Collares; Altair Chagas; Antônio Ma­
riz; Célio Sarja; Dib Cherem; Djal­
ma Bessa; Hamilton Xa vier; Hilde­
brando G~imarães; Italo Fittipaldl; 
J.? ~auJo Jorge; Jairo Magalhães; 
Joao Lmhares; José Alves; José Sal­
ly; Lauro Leitão; Lisãneas Maciel' 
Luiz Braz; Mário Mondino; Petrônl~ 

Figuei redo; Pires Sabóia; Sever 
lálio; Sylvio Abreu; TuBo V 
Obalc'o Barém. 

Sala da Comissão, em 27 de o 
bro de 1971. José Bonifácto !C'~M 
sidente. ElclO Alvares Rela'tol'.· A N , . 

PARECER DA COMISSAO DE 
SEGURANÇA NACIONAl-

I - RELATÓRIO 

Com apolo no artigo 51 da Constl­
tu iça0 Federal, o Excelentisslmo Se­
nhor Presidente da República enca­
minha a deliberação do Congresso 
Nac'cnal. ~a a ser aprec'ado nos 
prazos a que se refere o citado dis­
positivo da Lei Fundamental, projeto 
de lei que visa :;. autorizar a qoação 
de proprlo nacional a PrefeItura Mu­
OIcipal ce Juiz de f'ora. 

A Mensagem presidencial, de nú­
mero 402 de 18 de outubro ultimo, 
que encaminha ó projeto em tela 
vem acompanhada na Exposição de 
Motivos número 132 de 1971 do ~x­
eelentissimo Senhor' Ministro' da Fa­
zenda 

Como se verifica au artIgo LU do 
projeto em causa. que tomou nesta 
Casa do Congresso o numero 410 de 
1971. o proprio federal que se obje­
tiva doar a. municipalidade c.e Jui:i\ 
de Fora é constItutivo de uma área 
dp terreno ce 5.506 m2 11)' ,? acha 
sob a jurisdição do Ministério do 
Exérdto, local!zada "as margens do 
Córrego da [ndependêncla, próxImo 
a. Praça Antônio Carlos. na sede da­
quele Municlpio. Estabelece amda o 
referic.o artIgo 1.0 que a doação será 
feita mediante indenizaç-ào à União 
no valor de Cr$ 92.570.50 das ben: 
feitôrias eXIstentes 00 terreno objeto 
da doação. mlS Já demolidas. para a 
realização de obras de urbanização 
segunda esclarecido está no artlgo 
3." da proposição sob exame. 

I!;stabelece ainda o projeto em cau­
sa que a mdenização das benfeitorias 
"poderá s~r recebida em c.inhelro ou 
em prestação de serviços na forma 
acordada entre a referida Prefeitura . 
c u Minlstl>rlo do Exército" (artIgo 
3.°) e que o Poder ExecutIvo fica 
autorizado a abrir, ao Ministério do 
Exército crédito especial 'até· o li­
mite de Cr$ 92.570,50, para obras dO 
"Programa Habitação e Planejamento 
Urbano" . através do Fundo do Exér­
cito, na área sob a jurisdição da 4.' 
Região Militar . 



a Exposição de Mottvos 
tl:xlcel'enl,ls!ilníio Sen"1lor Ministro 

se tratar de área entregue 
'rf,r"lt.lllr>l de Juiz de Fora parll 

de córrego e abertura de 
publico, "o que tornaria 

pouco viável seu aproveitamento, no 
futuro em serviço público federal", 
entendeu o Serviço do Património da 
União mais conveniente a trallsfe­
rência dess~ área ao Município, do 
que tazer-se mera cessão de uso, com 
as decorrentes- cotnplicações burocrà­
tlcas t' administrativas, desnecessà­
ria" pelo pre-assinalado desprovelto 
futuro, para a União. i 1 r, lll'ut~n­
ção co domlnlo sôbre êsse imóvel. 

E' o relatório. 
• Il ~ VOTO DO RELATOR 

Somos levados a concluir que o fato 
dI' a area objeto da presente inicia­
tiva de doaçào se achar sob a juris­
dição do Ministério do Exército le­
vou a Presidência a distribUir o pro­
jeto em causa a esta Comissào. 

Isto assentado, e não vendo so ato 
leg:slaLvo que vamos aoreciar ne­
nhuma outra conotação com o Inte­
resse da segurança nacional, resta 
apenasmente consic!erar que, se o MI­
nistériO do Exército, como se 1eduz 
oa proposição e o informa a EXpOS1-
<;ao de Motivos, foi acorde com a doa­
ção, o proJeto sob parecer não afeta 
minimamente 05 interêsses da segu­
rança nacional. 

... sto pôs to, somos levados a acon­
selhar, ao referendo desta Comissão, 
o Projeto de lei núméro 410, de 1971, 
que é merecedor sob o aspecto que 
nos compete opinar, do nosso parecer 
favorável. 

E o nosso parecer, salvo melhor 
juizo. 

Brasília, de novembro de 1971, 
Sylvio VentuToUt. Relator, 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Segurança N!1cional, 
em reunião ordinária, realiza::la aos 
três dias do mês de novembro ao ano 
de mil novecentos e setenta e um, 
presentes os Senhores Agostinho Ro­
drigues, presidente, Milton Bral.dào, 
Vice-Presidente, João Vargas, Sylvw 
Venturolli, Osnelli Martinelli, Pa­
rente Frota, José Penedo, Flollm 
Coutinho, ítalo CODti, Geraldo Gue­
des e Célio Marques Fernandes, apa:­
ciando o Projeto n9 410, de ;971, OIJ 

Poder Executivo, que " A.:ltoMZ,\ 
doação de próprio nacional a Plt­
feitura Municipal de Juiz de FOln, 
no Estado üE: Minas Gera s, e aa 
outras providências", opinou, por 
unanimidade. pela sua aprovaç.o. nll~ 
têrmos do parecer do Relator, Depu, 
tado Sylvio Venturolli. 

Sala da Ccmissao de Se~11rança 
Nacional. de novembro de LVil 
::>ylvio VenturOltt, Relator. - A i/O', 
tinha Rodngues, Presidente, 

PARECER DA CO,lllS-SÁO 
DE FINANÇAS 

I - RELATÓRIO 

o Projeto n9 410-71, origina-&e da. 
Mensagem do Poder ExecutlJ o oe 
nV 402-71 e autoriza a doaçao de 
próprio nacicnal á Prefeitura U11I­
clpal de Juiz de Fora, no Estot 10 de 
Minas. Gerais e dá outras Jrlj"ldl'l" 
cias. 

Os municipios, notadamente na~ 
suas áreas urban~, não pOd :o m e naél 
devem tel' o seu progresso e <,s Scla~ 
exigênCias sociais barradüs pela eXlb­
tência de próprio.s federais em s(;'u 
território, 

Atendendo a êstt:: principio i> ' qu!'! " 
Comando da 4~ Região Militar COIl' 
sentiu que a Prefeitura OI Juiz de 
Fora utilIzasse de área de 5 ")1)6 me· 
tros quadrados, pertencente :1O ~xcl'­
cito, para canalização do CÓLT, gO na 
Independência e abertura ,je '.IIT:a 
avenida, mediante indeniza"ao d~ 
benfeitorias ali existentes, pagavcl 
em dinheiro ou em obras, 

Tendo sido a referida area "-'ntregu" 
ao municlpio para obras de U1'bal.l­
zação e abertura de logradollto pu· 
blico, entende o Serviço do Pat1'lnHI. 
nio da União ser mais convem,'nte a 
sua transferêncIa para o patl!:-D0n;0 
do municlpio, em lugar da .. -imples 
cessão do uso, com a finalida('e ie 
conciliar os interêsses do :\<1 i nisTc"io 
do Exército e da Prefeitut'9., com 
apoio da Secretaria Geral do ,'.11LIÍs­
tério da Fazenda, 

O anteprojeto do ato legISlativo 
autorizando a doaçãlJ da refel'idGl 
área ao Município de Juiz de Fora 
e a abertura de crédito espeCial 'le 
Cr~ 92.570,50 pelo Minist:'! \'lu do 

Exército, para indenização. so 'usti­
fica plenamente pelos motiv'ls 11\ 
expostos. 
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n - VOTO DO RELATOR 

11)SO .... 
. ~ 

úI 

- 5 ~roPrto nadouol • "'''oi'''''' ,uni- . ~~ ~ 
cipal de Juiz de Fora, no Esta . ~' «i 

SomO!! pela aprovação do Projeta Minas Gerais e dá outras provi é~.t;) -..~ 
nQ 410-71, nos têrmos em que se en- cias", nos têrmos do Parecer favo - MAN~\'" 
contra redigido na Mensagem mime- vel do Relator, Deputado ~rge .. 
1'0 402-71, uma vez que ate!lde aos Vargas. 
1ntel'êsses do Ministério do Exercito Estiveram presentes os Senhores 
e da Prefeitura de Juiz de Fora, e Deputados Tourinho Dantas, Presl L 
que o Ministério da Fazenda f. o Ser-
viço do Patrimônio da União o aeon- dente, Sousa Santos, Vice-Preslcleme, 
selha. Harry Sauer, Vice-Presidente, Jorge 

Sala da Comissão, de 
de 1971. - Deputado Jorge 
Relator. 

outubro 
Vargas, 

In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em 
reunião ordinária plena realizada em 
21 de outubro de 1971, opinou, por 
unanimidade, pela. aprovação do 
Projeto nQ 410, de 1971, . do poaer 
Executivo, que "Autoriza doação de 

Vargas, Relator, João Castelo, Arthur 
Santos Wilmar Guimarães, Florim 
Coutinho, Pedro Carneiro, Aldo Lupo, 
lldélio Martins, Ivo Braga, Homero 
Santos, Adhemar de Barros Filho, 
Joaquim Mecêdo, Peixoto Filho, AthJ.ê 

. COUljl, Ozanam Coelho, Dyrno Pires, 
Mário Teles e Norberto Schm!dt. 

Sala da ComissãO', 21 de outubro 
de 1971. - Deputado Tourinf/.o Dan­
tas, Presidente. - Deputado Jorge 
Vargas, Relator . 

Departamento de Imprensa Nacional ~ Brasilia - 1971 

, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇlo 

PROJETO NQ 4l0-B/1971 

REDAçlo FINAL 00 PROJETO NQ 4l0-A/197l 

N ' , 
Autoriza doaçao de proprio nacional a 

Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, no , 
Estado de Minas Gerais, e da outras prov~ 

#lo 

dencias. 

O CONGIDSSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lQ - ! o Poder Executivo autorizado a doar à Prefe~ 
tura Municipal de Juiz de Fora, no Estado de Minas Gerais, o terreno 
com a ~rea de 5 506m2 (cinco mil e quinhentos e seis metros quadra -, , 
dos), integrante de proprio nacional jurisdicionado ao Ministerio do 

# , , #lo" 
Exercito e situado as margens do Corrego da Independencia, proximo a 
Praça Antônio Carlos, naquele Município, mediante indenização de ben 
feitorias no valor de Cr$92 570,50 (noventa e dois mil, quinhentos e 
setenta cruzeiros e cinq6enta centavos), de acôrdo com os elementos , 
constantes do processo protocolizado no Ministerio da Fazenda sob o 
nQ 33 209, de 1969. 

, 
Art. 2Q - O terreno a que se refere o art. 10 sera utill 

zado como 
cia) • 

, ( ..., ,. 
logradouro publico urbanizaçao do Corrego da Independen -

N ' _ 
Art. 30 - A indenizaçao a Uniao Federal, pela Prefeitura 

Municipal de Juiz de Fora, de Cr$92 570,50 (noventa e dois mil, qui­
nhentos e setenta cruzeiros e cinqüenta centavos), correspondente aO 

I ' , ... valor atribu1do as benfeitorias que existiam na area em doaçao e que 
... N # 

foram demolidas para realizaçao das obras de urbanizaçao, podera ser 
N recebida em dinheiro ou em prestaçao de serviços, na forma acordada , , 

entre a referida Prefeitura e o Ministerio do Exercito. 

,.. 
çao 
to, 
rio 

§ 1Q - Os recursos em dinheiro provenientes da indeniza-
#lo _ , 

a que se refere este artigo serao destinados ao Fundo do Exerci-
... ... A , 

para ap1icaçao em obras de urban1zaçao de interesse do Ministe--
, # IN ,.. 

do Exercito, na area sob a jurisdiçao da 4& Regiao Militar. 

• 
G ER 0 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADO 

§ 2Q - Havendo pagamento em prestação de serviços, cabe-
, " .., ra aO Ministerio do Exercito fiscalizar sua execuçao. 

Art. 4Q - g o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
, " , Ministerio do Exercito, credito especial ate o limite de Cr$92 57~50 

(noventa e dois mil, quinhentos e setenta cruzeiros e cinq~enta cen­
tavos), para aplicação dos recursos de que trata o art. 3Q, na forma ... ... 
ali prevista, com a seguinte classificaçao: Programa - Hab1taçao e ... , 
Planejamento Urbano; Projeto - Obras de Urbanizaçao na area sob a j~ 
r1sdição da 4& Região Militar, através do Fundo do Exército; Catego-

A 

ria Economica 4.1.1.0. 
, 

Art. 5Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua pub11 
"" j , .". .. , 

caça0, revogadas as disposiçoes em contrario • 

COMI SSÃO DE R~AÇÃO,ll de novembro de 1971 
/' 

GER 0.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ii 

t ..... ,,-0 

J. 
1971. 

Lei 

, 

Sra.:!.li , ,~ 1971. 

r t i t 

o I. i Y Exce-
ia,atta di • t 

... ,.. 
ai o 

.... 
F 1, o ro to de i I 410- , 

o I C 1 Pr " it ta , -s r ia, e , • la 
.t • • ti-

11 • 

A roY i a . t ,.. •• 1" 

a.V x la. te.to alta 1 t 
i -ta ç o. c:-) ;;-. 

~~ ""' . 
/-; ~, 

ANEXOSs 

A 180. do Pro j to 

1cha d Si e 

A t afoa 
... 

R o Final apronda 

IleIl.8&JleIl DI 402, de 18.10.71 - E. M. DI 132, e 15.04.71, do Min. 
- 01.1520, de 18.10.71, e .C1Tl1 P. R b1ica 

ia o S.IIhClIP &lIIl&ldor 

cretÚ'io SU.adO Fedenl 

GER 6.08 
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Seção de Sinopse-SGP 

EMENTA 

AUTOR 

ANDAMENTO 

FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N9 410, DE 1971 

!'Autoriza doação de pr6prio nacional ~ Prefeitura 

Municipal de Juiz de Fora, no Estado do Minas Ge­
rais, e dá outras providgncias". 

Poder Executivo (Mens. 402/71) 

Em 25.10.71 é lido e vai a imprimir. Despachado ~s Comissões 
de Constituição e Justiça, de Segurança Nacional 
e de Finanças (DCN 26.10.71, p.6166, 2a.coluna) 

Em 25.10.71 

Em 27.10.71 

Em 21.10.71 

Em 27.10.71 

PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS EM PLENARIO 

L9 dia; 22.10.71 
29 dia: 25.10.71 

39 dia: 26.10.71 

N1\:0 FORAM OFERECIDAS EMENDAS EM PLENÃRIO: 

TRAMITAÇ~O NAS COMISSI ES 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA - é distribuído 
ao Sr. ~lcio Alvares •. 

COMISS~O DE SEGURANÇA NACIONAL - é distribuído ao 
Sr. Sylvio Venturolli. 

COMISS~O DE FINANÇAS - é distribuído ao Sr. Jorge 
Vargas. 

Comissão de Constituição e Justiça - é aprovado , 

por unanimidade o parecer do relator, Sr.~lcio Al­
vares, pela constitucionalidade e juridicidade. 

(continua~ 

GER 0.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Sinopse- SGP 

(continu:?ç qo dJ. Flcn3. d.e SinO)~ie - PROJL'l'O 410/ 71) 

Em 3/11/71 

Em 2.1/ 10/71 

Em 4/11/71 

Em 10/11/71 

Em 11/11/71 

Em '~ . 11 ·1-1 

~ ~ 

Con!iss 'l o de S~Gur3.nç3. rbciona1 
, - ... 3.)rov·:,wo .)or '-" ... 

unanimid 3.de o p3.recer do R-l3.tor , Sr . Sy1vio / , 
Venturo11i , f:lvor9.ve! ao Projeto . 

N . ' 

Comis.~ao de Fln'lnç3.S - o :llH'C'VlUO por un'l.ni'l Lei ,de 
, 

o p~recer do Relator , Sr . Jor~e V~r[3.s, favoravel 

ao progeto . 

l)RO.ifl'ú .. )liRA .\ vi ,vEl'l JJü 0L-i 
, 
e lido e v3.i 3. Íl:lpri!!iir , tendo pareceres: da Co-

missio de Gonstituiç~o e Justiça , pela constitu 
N 

cionalicl3.de e, Q3.S Comissoes de Se~urança Nacio 

n3.l e de Finanças, 

(Projeto 410 - A/71) 

(.JC X 5/11/71-

... 
LH~la 3.provaçao . 

6402- 30, coluna) 

.... ' . o Sr . Pr2sidente anuncia 3. discussao U~l.lca . 
N , 

1;:10 h:lvendo or3.dor .. s inseri tos <~ encel'l'aciEl 3. lÍ§ 
N 

cus :::;3. O. 
N 

F3.1:J. pa1'1. enc3.mi 'll~:ll' a vOt·lÇ3.0 o Sr . ~:in9. Hi 1Jei 

ro . 
.... 

:&a vota ç-:lO o Projeto: .if)RúV.\Dú . 
, .... 

V~l i :lo Red lÇ9.0 ,b'inal . 
, .... N 

e é1.9 l'oV lci.a , sem o':Jserv'1çoes , a Heuaç3.o final . 

ao SenJ.do Federal, c o:n o DF . n Q 

GER 0,07 
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Em 2b de nove 

Senhor Primeiro Sec 

Tenho a honr ae comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, 
.r 

foi nesta encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Re 

pUblica, para os fins constantes do art. 58, § 19, da Constitui 

ção Federal, o projeto de lei(n9S 410-B/71, na Câmara dos Depu­

tados, e 76/71, no Senado) que autoriza doação de próprio nacio 

nal à Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, no Estado de Minas 

Gerais, e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distin­

ta consideração. 

19Secretiário do 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

RMS/. 

o Federal 
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CÂMARA 

\ 

Senhor Prime" o Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 
.,r 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, a-

provado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República, que autoriza doação de pró­

prio nacional à Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, no Estado 

de Minas Gerais, e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distin­

ta consideração. 

Sen dor NEY BRAGA 
19 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

RMS/. 
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Autoriza doação de próprio nacional à Pre 
feitura Municipal de Juiz de Fora, no Es 
tado de Minas Gerais, e dá outras provi = 
dências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - ~ o Poder Executivo autorizado a doar à Pre 

feitura Municipal de Juiz de Fora, no Estado de Minas Gerais, 

o terreno com a área de 5 506 m2 (cinco mil e quinhentos e 

seis metros quadrados), integrante de próprio nacional juris 

dicionado ao Ministério do Exército e situado às margens do 

Córrego da Independência, próximo à Praça Antônio Carlos, na 

quele Município, mediante indenização de benfeitorias no v~ 

lor de Cr$ 92.570,50 (noventa e dois mil, quinhentos e seten' 

ta cruzeiros e cinqüenta centavos), de acôrdo com os elemen. 

tos constantes do processo protocolizado no Ministério da Fa 

zenda sob o n9 33.209, de 1969. 

~ 

Art. 29 - O terreno a que se refere o art. 19 sera u 

tilizado como logradouro pUblico (urbanização do Córrego daIn 

dependência) . 

Art. 39 - A indenização à União Federal, pela Prefei 

tura Municipal de Juiz de Fora, de Cr$ 92.570,50 (noventa e 

dois mil, quinhentos e setenta cruzeiros e cinqüenta centa-

vos), correspondente ao valor atribuído às benfeitorias que 

existiam na área em doação e que foram demolidas para realiza 

ção das obras de urbanização, poderá ser recebida em dinheiro 

ou em prestação de serviços, na forma acordada entre a referi 

da Prefeitura e o Ministério do Exército. 

§ 19 - Os recursos e m dinheiro provenientes da indeni 

zação a que se refere êste artigo serão destinados ao Fundo 

do Exército, para aplicação em obras de urbanização de inte 

rêsse do Ministério do Exército, na área sob a jurisdição da 

4a. Região Militar. 
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§ 29 - Havendo pagamento em prestação de serviços, ca 

berá ao Ministério do Exército fiscalizar sua execução. 

Art. 49 - ~ o Poder Executivo autorizado a abrir,pelo 

Ministério do Exército, crédito especial até o limite de 

Cr$ 92 570,50 (noventa e dois mil, quinhentos e setenta cru 

zeiros e cinq~enta centavos), para aplicação dos recursos de 

que trata o art. 39, na forma ali prevista, com a seguinte 

classificação: Programa - Habitação e P~lanejamento Urbano;pro 

jeto - Obras de Urbanização na área sob jurisdição da 4a. Re 

gião Militar, através do Fundo do Exército; Categoria Econômi 

ca 4.1.1.0. 

Art. 59 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM~ DE NOVE~~ 

P PORTELLA 

Presidente do Senado Federal 

/mg 

L-________________________________ ___ -- --



P.L.C. N9 76/71 (SF) 
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11 410-B/71 (CD) 

MENSAGEM N9 402, DE 18.10.71 

na Presidência da T ~púb1ica 

N 
N 

:: 
' Õj 

o 

.... ..... 
Q) 

.... '" õ M 

.... 0 

"'Z 
~..J 
.30. 

• 
• 



I 

I 

MENSAG Hl UQ 475 

EXCELENTÍSSI MO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a hon~a de ~e4t~tu~~ a V044a Excel~nc~a 04 
~nclu404 autõg~aóo~ do P~ojeto de Le~ n9 76, de 1971, de~~a Ca-

4a do Con9~e~40 Nac~onal, po~ m~m ~anc~onado, que ~e t~an~6o~­

mou na Le~ n9 5.746, de 19 de dezem b~o de 1971. 

B~a41l~a, em 19 de dezell1b~o de 1 971. 
., 

-" _ .' -- - .::. . o- c 
-- -- -

: . 1 
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LEI N. o 5.746 I de 19 de de zembro de 19 71. 

Autoriza doaçQo de próprio nac i o 
nal à Prefei turaHunicipal de Juiz 
de Fora, no Estado de Nina s Ge­
rais, e dá outras providências. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1.0 É o Pode r Exe cutivo autorizado a 

doar à Prefeitura I·lunicipal de Juiz de Fora, no Estado de 

Minas Gerais, o terreno com a área de 5.506 rn 2 (cinco mil e 

quinhentos e seis metros quadrados), integrante de 

nacional jurisdicionado ao Ninist~rio do Ex~rcito e 

- . proprl.o 

situado 

às margens do Córrego da Independência, próximo à Praça An­

tônio Carlos, naquele Hunicípio, mediante indenizaç ão de 

benfeitorias no valor de Cr$ 92.570,50 (noventa e dois mil, 

quinhentos e setenta cruzeiros e cinqüenta centavos), de a­

côrdo com os elementos constantes do processo protocolizado 

no Minist~rio da Fazenda sob o n9 33.209, de 1969. 

Art. 29 O terreno a que se refere o art. 

19 será utilizado como logradouro público (urbanização do 
Córrego da Independência). 

Art. 39 A indenização à União Federal, pe­

la Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, de Cr$ 92.570,50 

(noventa e dois mil, quinhentos e setenta cruzeiros e cin­

qüenta centavos), correspondente ao valor atribuído às ben-
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feitorias que existiam na área em doação e que foram demoli 

das para realização das obras de urbanização, poderá ser re 

cebida em dinheiro ou em prestação de 

cordada entre a referida Prefeitura e 

cito. 

serviços, na 
. . .... o M~n~ster~o 

forma a-
... 

do Exer-

§ 19 Os recursos em dinheiro provenien­

tes da indenização a que se refere êste artigo serão desti­

nados ao Fundo do Exército, para aplicação em obras de urb~ 

nização de interêsse do Hinistério do Exército, na área sob 

a jurisdição da 4a. Regi50 Militar. 

§ 29 Havendo pagamento em prestação de 

serviços, caberá ao Ministério do Exército fiscalizar sua 
-execuçao. 

Art. 49 ~ o Poder Executivo autorizado 

a abrir, pelo Hinistério do Exército, crédito especial até 

o limite de Cr$ 92.570,50 (noventa e dois mil, quinhentos e 

setenta cruzeiros e cinqüenta centavos), para aplicação dos 

recursos de que trata o art. 39, na forma ali prevista, com 

-a seguinte classificação: Programa - Habitação e Plane j amen 

to Urbano; Projeto - Obras de Urbanização na área sob a ju­

risdição da 4a. Região Hilitar, através do Fundo do Exérci­

to; Categoria Econômica 4.1.1.0. 

1'.rt. 59 
... 

Esta lei entrara eD vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 19 de dezembro de 1 971; 

1509 da Independência e 839 da República. 

J 
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Of. n9 1.744 -SAP/7 1. 

Em 1 9 de dez em b 1'0 de 1971. 

ExceLent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a quaL o ExceLent{ssimo 

bLica restitui autógrafos do Projeto 

dessa Casa do Congresso NacionaL. 

Senhor Presidente da Repú 

de Lei n9 76" de 1971 " 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

ExceLincia protestos de eLevada estima e consideraç50. 

A Sua ExceLincia o Senhor 
Senador llEY BRAGA 

) 'h l .';/ /") / <- i:?',I .. 1...;- ,~ (.~ . {VIk'/ ' -.... - I _ 

JOAO LEITAO DE ABREU 
Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete CiviL 

M.D. Primeiro Secretário do Senado FederaL 
BRASILIA-DF. 

, 
I , 
J 
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Autoriza doaçao de pr6prio nacional à 
Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, 
no Estado de Minas Gerais, e dá ou­
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - E o Poder Executivo autori­
zado a doar à Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, no Estado de 
Minas Gerais, o terreno com a área de 5 506m2 (cinco mil e quinhen­
tos e seis metros quadrados), integrante de pr6prio nacional juris­
dicionado ao Ministério do Exército e situado às margens do C6rrego 
da Independência, pr6ximo à Praça Antônio Carlos, naquele Município, 
mediante indenização de benfeitorias no valor de Cr$92 570,50 (no­
venta e dois mil, quinhentos e setenta cruzeiros e cinqUenta centa­
vos), de acôrdo com os elementos constantes do processo protocoliz~ 
do no Ministério da Fazenda sob o nº 33 209, de 1969. 

Art. 2º - O terreno a que se refere o 
art. lº será utilizado como logradouro público (urbanização do C6r­
rego da Independência) • 

~ ~ 

Art. 3º - A indenizaçao à Uniao Fe-
deral, pela Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, de Cr$92 570,50 
(noventa e dois mil, quinhentos e setenta cruzeiros e cinqUenta ce~ 
tavos), correspondente ao valor atribuído às benfeitorias que exis-

~ ~ 

tiam na área em doaçao e que foram demolidas para realizaçao das 
obras de urbanização, poderá ser recebida em dinheiro ou em presta-
~ 

çao de serviços, na forma acordada entre a referida Prefeitura e o 
Ministério do Exército. 

~ 

entes da indenizaçao 
ao Fundo do Exército, 
terêsse do Ministério 

~ 

Regiao Militar. 

§ lº Os recursos em dinheiro proveni 
~ 

a que se refere êste artigo serao destinados 
para aplicação em obras de urbanização de ln­

do Exército, na área sob a jurisdição da 4ª 

~ 

§ 2º Havendo pagamento em prestaçao 
de serviços, caberá ao Ministério do Exército fiscalizar sua execu-
~ 

çao. 

• 



, 

2. 

Art. 4Q - ~ o Poder Executivo autori­
zado a abrir, pelo Ministério do Exército, crédito especial até o 
limite de Cr$92 570,50 (noventa e dois mil, quinhentos e setentacr~ 
zeiros e cinqUenta centavos), para aplicação dos recursos de que 
trata o art. 3Q, na forma ali prevista, com a seguinte classifica-
~ ~ 

çao: Programa - Habitaçao e Planejamento Urbano; Projeto - Obras de 
~ ~ ~ 

Urbanizaçao na área sob a jurisdiçao da 4ª Regiao Militar, através 
do Fundo do Exército; Categoria Econômica 4.1.1.0. 

Art. 5 Q - Esta lei entrará em vigor 
~ ~ 

na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 
bro de 1971. 

/' 

/ 
/ 
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